
 

 

     
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 

   
TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC- Af 

 

BOLSISTA: Sylvia Coelho Alves Sineiro 
 

ORIENTADOR(A): Carlos Eduardo Lustosa Esbérard 
 

TÍTULO DO PROJETO: Amostragens de longa duração e biologia de morcegos no estado do Rio de Janeiro 
 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 
 

INÍCIO:  01 de Agosto de 2014                                    TÉRMINO:  31 de Julho de 2015 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 

1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido 

ao Processo de Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC relatórios parcial (primeira quinzena de Fevereiro) e final (primeira 

quinzena de Agosto) do trabalho, contendo uma apreciação sucinta do orientador, ficando, desde já, ciente, que 

o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará a não emissão do nada consta por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas 

para o Programa de Formação Científica; 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um 

exemplar à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente a Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, 

nomeação para qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 
 

2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega dos relatórios e na 

apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação 

funcional (afastamentos, aposentadorias, etc...). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o 

cancelamento ou suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e 

condições. 

 

5- O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento da bolsa. 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO



 

 

     
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
NÚCLEO DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO DA PESQUISA 

   
TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

CONVÊNIO UFRRJ/CNPq-PIBIC- Af 

 

BOLSISTA: Cinthia Ribeiro Marques Ventura 
 

ORIENTADOR(A): Gabriela Rizo 
 

TÍTULO DO PROJETO: Observatório de formação de professores 
 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 
 

INÍCIO:  01 de Agosto de 2014                                    TÉRMINO:  31 de Julho de 2015 

 
Pelo presente Termo de Compromisso, a PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, através do Convênio UFRRJ/CNPq, concede a(o) 

aluno(a) acima referido(a) uma bolsa de Iniciação Científica, sob as seguintes condições: 

 

1- O bolsista obriga-se a: 

a) Executar, sob orientação do professor orientador acima mencionado, o projeto de pesquisa que foi submetido 

ao Processo de Seleção através do Comitê Assessor Local e Externo do CNPq; 

b) Encaminhar à Coordenação do PIBIC relatórios parcial (primeira quinzena de Fevereiro) e final (primeira 

quinzena de Agosto) do trabalho, contendo uma apreciação sucinta do orientador, ficando, desde já, ciente, que 

o não cumprimento do contido nesta alínea, acarretará a não emissão do nada consta por parte da Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro; 

c) Apresentar os resultados obtidos na pesquisa em seminários de pesquisa e todas as demais realizações previstas 

para o Programa de Formação Científica; 

d) Fazer referência ao CNPq, nos artigos ou trabalhos publicados em conseqüência da bolsa e remeter um 

exemplar à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; 

e) Comunicar imediatamente a Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração de vencimento, 

nomeação para qualquer outro cargo e eventual mudança em sua situação acadêmica. 
 

2- O orientador compromete-se: 

a) Orientar o estudante nas diferentes fases do trabalho científico, bem como na entrega dos relatórios e na 

apresentação dos trabalhos na Jornada de Iniciação Científica ou outros eventos; 

b) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, se caso ocorrer, a necessidade de cancelar a bolsa. 

c) Comunicar imediatamente à Coordenação do PIBIC, quando for o caso, qualquer alteração em sua situação 

funcional (afastamentos, aposentadorias, etc...). 

 

3- A Coordenação do PIBIC poderá a qualquer tempo, com base na avaliação do bolsista pelo orientador, propor o 

cancelamento ou suspensão da bolsa. O Comitê Assessor Local poderá apreciar as solicitações em grau de recurso. 

 

4- O bolsista e o orientador se comprometem a cumprir o presente Termo de Compromisso em todos os seus itens e 

condições. 

 

5- O não cumprimento de algum dos itens acima poderá acarretar o cancelamento da bolsa. 

 

_________________________________                                  ____________________________________ 

ORIENTADOR                                                                                BOLSISTA 

                                                                        
                                    _____________________________________________________ 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
 


